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Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM nº 71/2025, que autoriza o Poder Executivo a estabelecer
atendimento prioritário em estabelecimentos públicos às pessoas acometidas de
fibromialgia.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2059/2025 2172/2025 25/03/2025 12:16:34 25/03/2025 12:09:00

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 71/2025
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